
Globethics Repository

Máquina de exterminar indígenas[Machine to exterminate indigenous]
This page was generated automatically upon download from the Globethics Repository.More information on Globethics see https://www.globethics.net. Data and content policyof Globethics Repository see https://repository.globethics.net/pages/policy.

Item Type Article
Authors Santos, João Vitor
Publisher Instituto Humanitas Unisinos - IHU
Rights With permission of the license/copyright holder
Download date -- ::
Link to Item http://hdl.handle.net/../

https://www.globethics.net
https://repository.globethics.net/pages/policy
http://hdl.handle.net/20.500.12424/158147


22

TEMA      DE CAPADESTAQUES DA SEMANA

SÃO LEOPOLDO, 30 DE NOVEMBRO DE 2015 | EDIÇÃO 478

Máquina de exterminar indígenas
Elena Guimarães analisa a maneira pela qual a racionalidade ocidental 
se transformou em um dispositivo de extermínio físico e cultural dos 
indígenas, o que ocorre até os dias atuais

Por João Vitor Santos e Ricardo Machado

A história do mundo é pródi-
ga em transformar facínoras 
na espécie mais vulgar de 

heróis descobridores. Passados cinco 
séculos do descobrimento das Améri-
cas e, consequentemente, do Brasil, 
o testemunho de extermínio da popu-
lação indígena vem sendo feito gera-
ção a geração até os dias atuais. “Os 
povos indígenas em diversos momen-
tos foram considerados como entrave 
ao modelo de expansão econômica do 
país. Do cultivo da cana-de-açúcar no 
nordeste, do café no oeste paulista, 
ao cultivo do cacau no sul da Bahia; 
da extração da borracha na Amazônia 
à introdução da mão de obra imigrante 
no sul do país; da criação expansiva de 
gado no centro-oeste à monocultura da 
soja; da construção de linhas telegrá-
ficas, abertura de estradas à extração 
de madeiras e na história mais recente, 
da extração de minérios à construção 
de barragens e hidrelétricas”, analisa 
Elena Guimarães, em entrevista por  
e-mail à IHU On-Line.

Ao analisar a questão indígena, a 
pesquisadora detalha mais de 500 anos 
de desrespeito, tortura e genocídio 

ameríndio, que culmina no senso co-
mum de que os indígenas são um en-
trave ao desenvolvimento nacional. 
Ao contrário do que se supõe prelimi-
narmente, o que está em jogo não é a 
inclusão dos índios ao processo civiliza-
cional ocidental, mas sim nossa própria 
incompreensão com relação ao para-
digma dos povos originários. “Sendo a 
terra a razão de ser do índio, aquela 
que confere sentidos, reúne valores e 
crenças, a expropriação de terras cons-
titui grave infração contra direitos hu-
manos, por levar à extinção material e 
simbólica destes povos”, avalia. Vive-
mos ainda cercados de grande ignorân-
cia em relação à produção de conhe-
cimento, aos saberes, usos e costumes 
dos povos indígenas”, complementa a 
pesquisadora.

Elena Guimarães é mestre em Me-
mória Social pela Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro – Unirio e 
graduada em Jornalismo pela Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. 
Atualmente, trabalha no Núcleo de Bi-
blioteca e Arquivo do Museu do Índio/
Fundação Nacional do Índio – Funai.

Confira a entrevista.

IHU On-Line – Dentro de um 
contexto histórico, como com-
preender o genocídio indígena no 
Brasil?

Elena Guimarães – No Brasil o 
crime de genocídio só é previsto 
em lei a partir de 1956. A origem 
do conceito se deu após a Segunda 
Guerra Mundial, a partir dos deba-
tes jurídicos, morais e filosóficos 
sobre violações dos direitos hu-
manos, diretamente influenciados 
pela Declaração Universal dos Di-

reitos Humanos e a Convenção das 
Nações Unidas sobre o Genocídio, 
de 1948, quando fica definido este 
tipo de crime como “a prática de 
atos cometidos com a intenção de 
destruir, no todo ou em parte, um 
grupo nacional, étnico, racial ou 
religioso”.

Definição de Genocídio

Como definido pela Lei nº 2.889 
de 1º de outubro de 1956, artigo 

1º, genocídio é “Quem, com a in-
tenção de destruir, no todo ou em 
parte, grupo nacional, étnico, ra-
cial ou religioso, como tal: a) matar 
membros do grupo; b) causar lesão 
grave à integridade física ou men-
tal de membros do grupo; c) sub-
meter intencionalmente o grupo 
a condições de existência capazes 
de ocasionar-lhe a destruição física 
total ou parcial; d) adotar medidas 
destinadas a impedir os nascimen-
tos no seio do grupo; e) efetuar a 
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Os povos indígenas em diversos 
momentos foram considerados 

como entrave ao modelo de 
expansão econômica do país

transferência forçada de crianças 
do grupo para outro grupo”.

Ora, e o que estamos testemu-
nhando no presente momento, nos 
conflitos pelas terras indígenas e 
perseguições a estas populações? 
E estes não são de hoje, são fru-
to de um processo histórico, cujas 
estratégias variaram conforme o 
contexto político, mas sempre es-
tiveram em vigor explícita ou im-
plicitamente. Em 1967, quando 
o procurador Jader Figueiredo,1 
responsável pelo famoso Relatório 
Figueiredo,2 escandaliza a opinião 
pública ao declarar que índios eram 
vítimas de massacres e genocídio, 
ele nada mais fez que expor, tra-
zer à luz do dia, o que vinha sendo 
prática corrente há décadas contra 
os povos indígenas – exploração da 
mão de obra, maus-tratos, castigos 
com práticas de torturas, chegando 
a massacres de populações intei-

1 Jader Dias de Figueiredo: foi um po-
lítico brasileiro do estado de Minas Gerais. 
Atuou como deputado estadual em Minas 
Gerais durante a 4ª legislatura (1959-1963) 
na suplência. (Nota da IHU On-Line)
2 Relatório Figueiredo: relatório de mais 
de 7 mil páginas produzido em 1967 pelo pro-
curador Jader de Figueiredo Correia a pedi-
do do ministro do interior brasileiro Afonso 
Augusto de Albuquerque Lima. Ele descreve 
violências praticadas por latifundiários brasi-
leiros e funcionários do Serviço de Proteção 
ao Índio contra índios brasileiros ao longo 
das décadas de 1940, 1950 e 1960. O sitio do 
Instituto Humanitas Unisinos – IHU 
dispõe de amplo material publicado sobre o 
tema. Entre eles a entrevista “Relatório Fi-
gueiredo: mais de sete mil páginas sobre a 
violência contra indígenas no Brasil”, com 
José Ribamar Bessa Freire, publicada nas 
Notícias do Dia de 10-09-2015, disponível em 
http://bit.ly/1UHkZ9D. E, ainda, a entrevista 
“Relatório Figueiredo. ‘Exame de consciência 
de como o Brasil tratou e trata os povos indí-
genas’”, com Spensy Pimentel, publicada nas 
Notícias do Dia de 17-05-2013, disponível em 
http://bit.ly/1jtcuxA. Confira mais em http://
bit.ly/1Pnfkmj. (Nota da IHU On-Line)

ras através de roupas e alimentos 
contaminados.

Relatório Figueiredo

O Relatório Figueiredo é um dos 
poucos documentos produzidos no 
âmbito do Estado que evidenciam 
a dimensão dos crimes contra os 
índios. Ele foi resultado de uma 
Comissão de Inquérito instaura-
da em 1967, pelo então Ministro 
do Interior, General Albuquerque 
Lima3, com o objetivo de sanear o 
Serviço, alvo de inúmeras denún-
cias de irregularidades adminis-
trativas. Foram ouvidas diversas 
testemunhas, onde foram apuradas 
denúncias que ocorreram entre os 
anos 1940 e 1967. O Presidente da 
Comissão, Jader Figueiredo, Pro-
curado do DNOCS4, produz extenso 

3 Afonso Augusto de Albuquerque 
Lima (1909 –1981): foi um engenheiro, mi-
litar e político brasileiro. Membro da arma 
de engenharia, participou da Revolução 
de 1930, reprimiu a Intentona Comunista 
em 1935 no Recife e participou da Segunda 
Guerra Mundial no 9° Batalhão de Engenha-
ria de Combate, primeira unidade brasileira 
a trocar tiros com os alemães. [1] Liderou a 
construção das estradas Macapá-Clevelândia 
e Joinville-Curitiba. Era a um só tempo radi-
cal nas questões políticas e nacionalista nas 
questões econômicas. Participou da criação 
da Sudene, dirigiu o Departamento Nacional 
de Obras contra as Secas, chefiou a Divisão 
de Assuntos Econômicos da Escola Superior 
de Guerra e foi interventor na Rede Ferroviá-
ria Federal, de onde renunciou denunciando 
a corrupção impune. Erigiu-se como um dos 
ícones da linha dura no ínicio do Regime Mi-
litar, sugerindo o aprofundamento da ditadu-
ra. (Nota da IHU On-Line)
4 Departamento Nacional de Obras 
Contras as Secas (DNOCS): é uma autar-
quia federal, vinculada ao Ministério da In-
tegração Nacional e com a sede da adminis-
tração central em Fortaleza. Se constitui na 
mais antiga instituição federal com atuação 
no Nordeste. Criado sob o nome de Inspe-
toria de Obras Contra as Secas (IOCS) em 21 
de outubro de 1909, em 1919 recebeu ainda o 
nome de Inspetoria Federal de Obras Contra 

relatório narrando, em tom de per-
plexidade, os mais diversos crimes, 
de maus-tratos a assassinatos de 
aldeias inteiras. As investigações 
abrangiam o período entre os anos 
1940 e 1967.

Crimes diversos já eram denuncia-
dos e documentados por funcioná-
rios do SPI5 através de memorandos 
e relatórios. Entre os documentos 
produzidos, podemos encontrar 
relatório de 1963, sobre violên-
cias cometidas contra índios Cin-
ta Larga,6 Pacaa Novos,7 Assurini,8  

as Secas, até que em 1945 passa a chamar-se 
DNOCS. Dispõe a sua legislação básica tem 
por finalidade executar políticas do Governo 
Federal, no que se refere a beneficiamento 
de áreas e obras de proteção contra as secas 
e inundações, irrigação, radicação da popula-
ção em comunidades de irrigantes e subsidia-
riamente, outros assuntos que lhe seja come-
tidos pelo Governo Federal, nos campos do 
saneamento básico, assistência às populações 
atingidas por calamidades públicas e coope-
ração com os Municípios, possuindo grande 
atuação no semiárido do Nordeste e norte de 
Minas Gerais. (Nota da IHU On-Line)
5 Serviço de Proteção ao Índio (SPI): 
parte constituinte do Ministério da Agricul-
tura, Indústria e Comércio (MAIC), foi um 
órgão público criado durante o governo do 
Presidente Nilo Peçanha, em 1910, com o 
objetivo de prestar assistência à população 
indígena do Brasil. O Serviço foi organizado 
pelo Marechal Rondon, seu primeiro diretor. 
O SPI foi extinto e substituído pela Funai, em 
1967. (Nota da IHU On-Line)
6 Cintas Largas: povo indígena, assim cha-
mado pelos primeiros invasores dos seus ter-
ritórios, por ostentarem uma espécie de cin-
turão, feito de entrecasca de uma árvore – o 
tauari. Este nome foi posteriormente adotado 
pela Fundação Nacional do Índio. Embora 
a denominação cinta-larga seja usada para 
designar um conjunto de grupos indígenas 
caçadores, habitantes das terras que se es-
tendem do leste de Rondônia ao noroeste do 
Mato Grosso, trata-se, na verdade, de grupos 
distintos que se autodenominam Kabã, Kakin 
e Mã e que têm língua e cultura semelhante. 
Antes do contato com a Fundação Nacional 
do Índio, esses grupos ocupavam territórios 
exclusivos. Os kabã não têm subdivisões; os 
kakin têm algumas subdivisões e os mam ou 
mã têm várias subdivisões (Dal Poz, 1991). 
(Nota IHU On-Line)
7 Pacaás Novos: povo indígena insolados 
do Subgrupo Oromawin. São cerca de cerca 
de 150 indivíduos, que vivem Serra dos Pa-
caás Novos, Rondônia, na nascente do Rio 
Formoso. Estão incluídos na Terra Indígena 
Uru-Eu-Wau-Wau. (Nota da IHU On-Line)
8 Assurinis do Xingu: também conhecido 
como Asurini, Asurinikin, Awaeté ou Surini, 
são um povo indígena brasileiro. Localizado 
próximo ao Igarapé Ipixuna, no Pará, no ano 
de 1994 sua população estimada era de 76 
pessoas. Em 2002, tal grupo contava com 106 
indivíduos. Falam a língua Assurini do Xingu, 
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Kayapó9 e Paracananan10 pelas fren-
tes extrativistas. Segundo consta 
no relatório, o exercício das fun-
ções de assistência e proteção aos 
índios vinha sendo impedido por 
“pressão organizada de poderosos 
interesses políticos e econômicos 
das áreas onde são mais agudos e 
sérios os conflitos entre índios e a 
sociedade nacional, especialmente 
na região amazônica e em certas 
partes do sul de Mato Grosso”.

Massacres

Outros massacres seriam regis-
trados em relatórios do SPI e da 
Funai. Em um dossiê produzido 
pelo Departamento de Estudos e 
Pesquisas, denominado “Crimes 
contra índios – informações do 
SPI”, foram recolhidos dados so-
bre massacre de índios do período 
de 1961 a 1969. Neste documento 
são relatados os ataques aos índios 
Gorotire,11 Pacaás Novos, Ipurinã,12 

da família Tupi-Guarani, tronco Tupi. (Nota 
da IHU On-Line)
9 Caiapós: também grafado kayapó ou caia-
pó, é uma das denominações de um grupo 
indígena habitante da Amazônia brasileira. 
O termo Kayapó é um exônimo que data do 
início do século XIX, tendo sido criado por 
grupos indígenas vizinhos desta etnia. Sig-
nifica ‘homens semelhantes aos macacos’ e 
está, provavelmente, ligado a certos rituais do 
grupo, nos quais os homens dançam usando 
máscaras de macaco. O endônimo dos cha-
mados kayapó é mebengokre, que significa, 
literalmente, ‘homens do buraco’ ou ‘homens 
do poço d’água’. Os caiapós se dividem nos 
subgrupos kayapó-aucre, kayapó-cararaô, 
caiapó-cocraimoro, caiapó-cubem-cram-
-quem, caiapó-gorotire, caiapó-mecranoti, 
caiapó-metuctire, caiapó-pau-d’arco, caiapó-
-quicretum e caiapó-xicrim. No passado, 
eram também chamados de coroados, e os de 
Mato Grosso, coroás. carla novaes. (Nota da 
IHU On-Line)
10 Paracanãs: são um grupo indígena Tupi-
-guarani que habitam entre os rios brasileiros 
do Tocantins e do Xingu, no estado do Pará, 
dentro da Terras Indígenas Apyterewa e Pa-
rakanã. São divididos em Paracanãs Ociden-
tais (contatados em 1971) e Orientais (con-
tatados entre 1976 e 1984). São falantes do 
Akwáwa. (Nota da IHU On-Line)
11 Caiapós-gorotires: são um dos subgru-
pos dos caiapós, que habita o Sul do estado 
brasileiro do Pará, mais precisamente a Área 
Indígena Kayapó. (Nota da IHU On-Line)
12 Ipurina (Apurinã, Aporinã, Ipurinan, 
Ipurinã, Ipuriná, Hypuriná, Popengare, Tiu-
purina, Jupurina, Kangiti Ipuriná, Hypu-
riná): tribo de nativos americanos famílias 
Aruak, se instalaram na bacia do rio Purus no 
Brasil. População los a FUNAI -é 2.416 (1987) 
para reservar 23, onde muitos vão para os su-
búrbios das cidades Boca do Acre no Amazo-

Canela,13 Cinta Larga, Kaingang,14 
Tapaiuna,15 Xetá,16 Nanbikwara17 e 

nas e Rio Branco, Acre. Se chamavam Popin-
garé, poping, ou Kangipê Kang. No território 
do Estado de Rondônia vivem na reserva Ter-
ra Indígena Roosevelt, no município de Can-
deias de Jamari uma população deles é cerca 
de 100. (Nota da IHU On-Line)
13 Krahô-Kanela (Canela): ocupam a Ter-
ra Indígena Mata Alagada, no município de 
Lagoa da Confusão, entre os rios Formoso e 
Javaés, à 300 Km de Palmas, capital do Es-
tado do Tocantins. Migraram para o sul do 
Tocantins e habitaram em Região próximo ao 
município de Lagoa da Confusão, Tocantins, 
de onde no final dos anos 70 foram expul-
sos pela cervejaria Brahma. Após um longo 
processo judicial, apenas no ano de 2006 
conseguiram retornar as suas terras. Hoje 
aproximadamente 100 índios Krahô-Kanela 
moram na Aldeia Lankrahé a 55 Km de Lagoa 
da Confusão. (Nota da IHU On-Line)
14 Kaingang: etnia indígena que se desen-
volveu à sombra dos pinheirais. Há pelo me-
nos dois séculos, sua extensão territorial com-
preende a zona entre o Rio Tietê (São Paulo) 
e o Rio Ijuí (norte do Rio Grande do Sul). No 
século XIX, seus domínios se estendiam para 
oeste, até San Pedro, na província argentina 
de Misiones. (Nota da IHU On-Line)
15 Tapaiúnas: também conhecidos como 
Beiço de Pau, Suyá Novos ou Suyá Ociden-
tais e autodenominados Kajkwakratxi são um 
grupo indígena que habita o estado brasileiro 
do Mato Grosso, mais precisamente o Parque 
Indígena do Xingu. Em 2010, o grupo era 
composto de 160 indivíduos (Ropkrãse Suiá e 
Teptanti Suiá). Falam um idioma pertencen-
te à família linguística Jê. Viviam originaria-
mente na região do rio Arinos, perto do muni-
cípio de Diamantino, no Mato Grosso. Havia 
em seu território tradicional uma significati-
va diversidade de recursos naturais – serin-
gueiras, minérios e madeiras – o que motivou 
a usurpação de suas terras por seringueiros, 
garimpeiros e madeireiros, entre outros in-
vasores não indígenas. Na década de 1970, 
o grupo foi vítima de envenenamento com a 
carne de uma anta, oferecida por invasores. 
Os 41 sobreviventes foram transferidos para 
o Parque Indígena do Xingu. Nos anos 1980, 
após a morte de um importante líder e pajé, 
uma parte do grupo foi morar com os Meben-
gôkrê (Kayapó), na Terra Indígena Capoto-
-Jarina, o que provocou o enfraquecimento 
da sua língua e cultura. Em 2010, os 160 
Tapaiúnas estavam distribuídos em aldeias 
na Terra Indígena Wawi e na Terra Indígena 
Capoto-Jarina. (Nota da IHU On-Line)
16 Xetá: é um grupo indígena, até recente-
mente considerado extinto, que tem suas 
origens no estado brasileiro do Paraná. No 
passado, eram também chamados botocudos 
por conta do adorno labial utilizado pelos ho-
mens após o ritual de iniciação. Os oito rema-
nescentes do massacre ocorrido nas décadas 
de 1950/60 na região da Serra dos Dourados 
Distrito de Umuarama (Paraná) deram ori-
gem a aproximadamente 25 famílias, todos 
ligados por parentesco, dispersos pelos esta-
dos do Paraná, Santa Catarina e São Paulo. 
(Nota da IHU On-Line)
17 Nambikwara: também chamados Anun-
su, Anunzê, Nanbikuara, Nambikuara, Nam-
biquara, Nhambikuara ou Nhambiquara, são 

Gavião.18 Os massacres eram pro-
movidos, sobretudo, por seringuei-
ros, castanheiros e garimpeiros. É 
descrito que eram feitas incursões 
“dos brancos”, que “de metralha-
dora em punho, matam indiscri-
minadamente adultos e crianças, 
mutilando seus corpos” (O Globo 
de 08/01/64). E que as terras dos 
Pacaas-Novos encontravam-se ocu-
padas por invasores ligados a polí-
ticos mato-grossenses.

Amostra histórica

Isso é apenas uma amostra, des-
tacando um curto período históri-
co. Para termos uma ideia, o grupo 
de trabalho instaurado pela Comis-
são Nacional da Verdade19 apurou 

um povo indígena brasileiro. Estão localiza-
dos no oeste do Mato Grosso e em Rondônia. 
Em 1999, somavam 1 145 indivíduos. Seus 
costumes são a caça e a coleta e quase nunca 
tiveram contato com os não índios até 1965, 
quando não índios começaram a invadir suas 
terras para o garimpo e para a extração ilegal 
de madeira. Seus subgrupos são os Nambi-
kwara do Campo (Mato Grosso e Rondônia), 
Nambikwara do Norte (Mato Grosso e Ron-
dônia), Nambikwara do Sararé (Mato Gros-
so) e Nambikwara do Sul (Mato Grosso). Sua 
língua pertence à família Nambikwara. (Nota 
da IHU On-Line)
18 Índios Gaviões: vivem nos campos do 
sudoeste maranhense e na região de flores-
ta tropical do vale do Médio Rio Tocantins. 
Os Pucobié ou Pykopjê, também conhecidos 
como “Pykopcatejê”, “Pukobiê” e “Gavião do 
Maranhão” é um povo indígena brasileiro 
que se localiza no sudoeste do estado do Ma-
ranhão. Em 2005, sua população perfazia um 
total de 473 indivíduos. Os atuais Gaviões re-
sidentes na zona tocantina paraense são ori-
ginários das terras do Estado do Maranhão. A 
chegada do último grupo local Gavião ao Pará 
se reporta ao ano de 1969, quando um grupo 
“pacificado” no ano anterior pelo sertanista 
Antônio Cotrim, nos campos de Imperatriz, 
foi levado para a Terra Indígena Mãe Maria, 
no município de São João do Araguaia – hoje 
fazendo parte do município de Bom Jesus 
do Tocantins -, local em que se mantém até 
o presente. Alguns índios remanescentes de 
um grupo que habitava na Reserva Gavião da 
Montanha, localizada no município de Tucu-
ruí, nos meados da década de setenta, ainda 
permaneciam neste local, sendo deslocados 
para a Terra Indígena Mãe Maria recente-
mente, contudo ainda revindicando indeniza-
ção por ter suas terras tradicionais alagadas 
pela Hidroelétrica de Tucuruí. (Nota da IHU 
On-Line)
19 Comissão Nacional da Verdade 
(CNV): é o nome da comissão que investigou 
as graves violações de direitos humanos co-
metidas entre 18 de setembro de 1946 e 05 de 
outubro de 1988, por agentes públicos, pes-
soas a seu serviço, com apoio ou no interesse 
do Estado brasileiro, ocorridas no Brasil e 
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que somente no período investi-
gado pela Comissão, mais de oito 
mil indígenas foram atingidos pela 
violência, através de remoções for-
çadas, torturas, maus tratos e ten-
tativa de extermínio, e pelo que 
se infere, este número deve ser 
muito maior. Dado à extensão do 
problema, é reivindicado que este 
relatório da Comissão Nacional da 
Verdade seja apenas o passo inicial 
no caminho da justiça de transição 
dos povos indígenas, e que seja ins-
talada uma Comissão Nacional da 
Verdade Indígena.

IHU On-Line – Como se deu a 
relação do governo federal com 
os povos indígenas durante o re-
gime militar? E em que medida os 
índios foram vítimas da ditadura 
militar?

Elena Guimarães – No contexto 
da ditadura militar, os crimes es-
tavam relacionados à ocupação do 
território, dentro dos princípios da 
Doutrina de Segurança Nacional. 
Havia uma política de ocupação 
de terras no interior, onde estas 
eram arrendadas, vendidas e ocu-
padas, em conluio com empresas 
e políticos locais, com objetivo de 
explorar economicamente, o que 

também no exterior. A comissão foi instalada 
oficialmente em 16 de maio de 2012. A CNV 
concentrou seus esforços no exame e escla-
recimento das graves violações de direitos 
humanos praticados durante a ditadura mi-
litar (1964-1985). A Comissão ouviu vítimas 
e testemunhas, bem como convocou agentes 
da repressão para prestar depoimentos. Pro-
moveu mais de 100 eventos na forma de audi-
ências públicas e sessões de apresentação dos 
relatórios preliminares de pesquisa. Realizou 
diligências em unidades militares, acompa-
nhada de ex-presos politicos e familiares de 
mortos e desaparecidos. Constituiu um nú-
cleo pericial para elucidar as circunstâncias 
das graves violações de direitos humanos, o 
qual elaborou laudos periciais, relatórios de 
diligências técnicas e produziu croquis rela-
tivos a unidades militares. Colaborou com as 
instâncias do poder público para a apuração 
de violação de direitos humanos, além de ter 
enviado aos órgãos públicos competentes da-
dos que pudessem auxiliar na identificação 
de restos mortais de desaparecidos. Também 
identificou os locais, estruturas, instituições 
e circunstâncias relacionadas à prática de 
violações de direitos humanos, além de ter 
identificado ramificações na sociedade e nos 
aparelhos estatais.
Em 10 de dezembro de 2014, a CNV entregou 
seu relatório final à Presidente Dilma 
Roussef.(Nota da IHU On-Line)

Golbery Couto Silva20 chamava de 
“amplos espaços vazios”. A inte-
gração nacional visava à defesa 
estratégica e à promoção do de-
senvolvimento econômico, ainda 
que à custa de inúmeros povos in-
dígenas que ocupavam o território. 
Para que efetuassem a abertura 

de estradas, povos indígenas eram 
removidos de suas terras, e quan-
do havia resistência, muitos eram 
exterminados. Este é o caso dos 
Waimiri-Atroari,21 conforme apre-

20 Golbery do Couto e Silva (1911-1987): 
militar e geopolítico brasileiro. Destacou-se 
como teórico do movimento político-militar 
de 1964. (Nota da IHU On-Line)
21 Uaimiris-Atroari: ou Waimiri-Atroari 
são um grupo indígena que habita a parte 
sudeste do estado brasileiro de Roraima e 
nordeste do Amazonas, especificamente a 
área Waimiri-Atroari. Eles se chamam as 
pessoas Kinja. Eles fazem parte dos povos 
caribenhos, cujo território de ocupação ime-
morial está localizado no sul do estado atual 
de Roraima e Amazonas. Durante o século 
19, eles eram conhecidos como o Crichanás, 
quando segmentos expansionistas de circun-
dante povo brasileiro fez o primeiro contato 
com eles. O sítio do Instituto Humanitas 
Unisinos – IHU vem publicando uma série 
de reportagem sobre Waimiri-Atroari, entre 
elas a entrevista “Waimiri-atroari: vítimas da 
Ditadura Militar. Mais um caso para a Co-
missão da Verdade”, com Egydio Schwade, 
disponível http://bit.ly/1YCTX1O, e o artigo 
de Egon Heck, “Waimiri Atroari – a guerra 
velada e revelada”, publicado nas Notícias 
do Dia de 12-05-2012, disponível em http://
bit.ly/1Ni6wHJ. Confira mais em http://bit.
ly/1YCUelb. (Nota da IHU On-Line)

sentação do relatório do Comitê 
da Verdade, Memória e Justiça do 
Amazonas. No período em que foi 
construída a BR-174 (Manaus–Boa 
Vista), desapareceram nove aldeias 
na margem esquerda do Médio Rio 
Alalaú, e testemunhos indicam que 
houve bombardeio com gás letal, 
praticamente exterminando toda 
uma aldeia. Entre os anos de 1972 
e 1975, houve uma redução da po-
pulação de 3 mil para 374 pessoas.

Pressão

Em entrevista publicada pela 
Folha de São Paulo, em 20 de abril 
de 1968, o ex-diretor do SPI, José 
Maria da Gama Malcher, declara 
como ocorria a pressão de grupos 
econômicos e políticos, sobre os 
ministérios e destes sobre o SPI. 
Segundo ele, os diretores não ti-
nham escolha, ou aceitavam as 
imposições, assumindo a respon-
sabilidade pelos desmandos, ou 
ficavam impossibilitados de traba-
lharem e acabavam perdendo seus 
postos. Desta forma, ele demons-
tra o fato de o inquérito admi-
nistrativo responsabilizar apenas 
os diretores e servidores do SPI, 
ainda que, em última instância, 
a raiz dos problemas fossem esses 
grupos de pressão. Outro fator que 
ele atribui aos problemas estrutu-
rais do órgão é a insuficiência de 
dotação orçamentária, que teria 
transformado o SPI “de entidade 
assistencial em assistido”, pois 
grande parte da renda provenien-
te dos arrendamentos e comercia-
lização dos recursos naturais era 
utilizada para atender as deman-
das do serviço.

Em 1967, no governo do Gene-
ral Castello Branco,22 é criado o 

22 Humberto de Alencar Castello Bran-
co (1900-1967): militar e político brasileiro, 
presidente da república designado após o 
Golpe Militar de 1964. Nomeado chefe do Es-
tado-Maior do Exército por João Goulart em 
1963, Castello Branco foi um dos líderes do 
Golpe de Estado de 31 de Março de 1964, que 
depôs Goulart. Eleito presidente pelo Con-
gresso, assumiu a presidência em 15 de abril 
de 1964, e ficou no posto até 15 de março de 
1967. Durante seu mandato, Castello Branco 
desmantelou a esquerda do Congresso e abo-
liu todos os partidos. Foi sucedido pelo seu 
ministro de Guerra, Marechal Costa e Silva. 
(Nota da IHU On-Line)

Sendo a terra a 
razão de ser do 

índio, aquela 
que confere sen-
tidos, reúne va-
lores e crenças, 
a expropriação 

de terras consti-
tui grave infra-
ção contra di-

reitos humanos
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Ministério do Interior, sendo ocu-
pado pelo General Afonso Augusto 
de Albuquerque Lima,23 militar da 
“linha dura”, ultranacionalista, 
que defendia o fortalecimento do 
capital nacional. Ele foi o respon-
sável pela instauração da Comissão 
de Inquérito para investigar as ir-
regularidades do SPI, tendo como 
base as resoluções publicadas pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito 
de 1963.

IHU On-Line – Quais os casos de 
violência contidos no Relatório 
Figueiredo mais lhe chamaram 
atenção? Por quê?

Elena Guimarães – É difícil di-
zer quais casos mais chamaram a 
atenção. Os crimes contra a pes-
soa do índio, descrição de torturas 
e massacres são evidentemente 
chocantes, mas o que mais impres-
siona é ver um capítulo da história 
em que se evidenciam abusos, cri-
mes, desrespeitos de toda ordem 
e ter confirmado que é apenas 
um capítulo, que estes massacres 
já aconteciam antes e continuam 
ocorrendo até os dias de hoje, 
conforme pode ser verificado nos 
relatórios anuais do Conselho Indi-
genista Missionário – Cimi. A títu-
lo de exemplo, somente em 2014 
foram assassinados 138 indígenas, 
além dos altos índices de suicídios 
e mortalidade infantil. O estado 
que figura com maiores ocorrên-
cias é Mato Grosso do Sul.

23 Afonso Augusto de Albuquerque 
Lima (1909-1981): foi um engenheiro, mi-
litar e político brasileiro. Membro da arma 
de engenharia, participou da Revolução 
de 1930, reprimiu a Intentona Comunista 
em 1935 no Recife e participou da Segunda 
Guerra Mundial no 9° Batalhão de Engenha-
ria de Combate, primeira unidade brasileira 
a trocar tiros com os alemães. [1] Liderou a 
construção das estradas Macapá-Clevelândia 
e Joinville-Curitiba. Era a um só tempo radi-
cal nas questões políticas e nacionalista nas 
questões econômicas. Participou da criação 
da Sudene, dirigiu o Departamento Nacional 
de Obras contra as Secas, chefiou a Divisão 
de Assuntos Econômicos da Escola Superior 
de Guerra e foi interventor na Rede Ferroviá-
ria Federal, de onde renunciou denunciando 
a corrupção impune. Erigiu-se como um dos 
ícones da linha dura no início do Regime Mi-
litar, sugerindo o aprofundamento da ditadu-
ra. (Nota da IHU On-Line)

Minúcias do horror

No Relatório Figueiredo, entre as 
passagens que falam de massacres 
e genocídio, Jader Figueiredo24 
menciona a chacina do Maranhão, 
“onde fazendeiros liquidaram toda 
uma nação, sem que o SPI opuses-
se qualquer reação”; a eliminação 
“da tribo localizada em Itabuna, 
na Bahia”, dizendo que “jamais 
foram apuradas as denúncias de 
que foi inoculado o vírus da varío-
la nos infelizes indígenas para que 
se pudessem distribuir suas terras 
entre figurões do Governo”; e dos 
Cinta-Larga, em Mato Grosso, em 
que “teriam sido exterminados por 
dinamite atirada de avião e estric-
nina adicionada ao açúcar”.

Em um dos depoimentos dados 
à Comissão de Inquérito instau-
rada em 1967, o funcionário do 
antigo Serviço de Proteção aos 
Índios, Hélio Bucker, narra o caso 
dos Pataxó, na Bahia. Ele diz que 
não houve somente esbulho de 
terras, mas “um verdadeiro geno-
cídio através da contaminação da 
tribo Pataxó do vírus da varíola”. 
Bucker também fala da tentativa 
de dizimação dos índios Tapaiuna 
(Beiço de Pau), no norte de Mato 
Grosso, através de açúcar envene-
nado com arsênico.

No relatório final da Comissão de 
Inquérito, Jader de Figueiredo Cor-
reia denuncia as ações de extermí-
nio que já eram de conhecimento 
público, que já vinham sendo am-
plamente divulgadas na imprensa, 
sem que nada fosse feito pelo po-
der público. Ele traz à lembrança 
estes crimes e massacres, respon-
sabilizando o SPI pelo descaso e 
omissão frente a estes episódios, 
citando chacinas como a do Ma-
ranhão, “onde fazendeiros liqui-
daram toda uma nação” sem que 
houvesse qualquer ação do estado 
brasileiro e do SPI no caso. Em seu 
texto, não especifica datas quando 
fala de fatos ocorridos em tempos 
anteriores ao período de instalação 

24 Jader Dias de Figueiredo: foi um po-
lítico brasileiro do estado de Minas Gerais. 
Atuou como deputado estadual em Minas 
Gerais durante a 4ª legislatura (1959-1963) 
na suplência. (Nota da IHU On-Line)

da Comissão de Inquérito. Ele fala 
do episódio da extinção da tribo lo-
calizada em Itabuna, na Bahia, sem 
mencionar o nome, apenas desta-
cando que “a serem verdadeiras as 
acusações, é gravíssimo”.

Cena de guerra

O mais chocante foi o caso dos 
Cinta Larga, ocorrido na década de 
1960, que ficou conhecido como 
Massacre do Paralelo 11. A descri-
ção pormenorizada foi reproduzida 
em muitos jornais, a partir da con-
fissão de Ataíde Pereira dos Santos, 
um dos bandidos do grupo chefiado 
por Chico Luis, a mando da firma 
seringalista Arruda Junqueira & 
CIA. Este massacre teve grande 
repercussão devido ao requinte de 
crueldade da cena, reproduzida na 
narrativa de funcionários do SPI, na 
imprensa e até mesmo em fotogra-
fia atribuída ao episódio, publicada 
pela revista Times.

Os assassinos entraram em uma 
aldeia dos índios Cinta-Larga me-
tralhando todos que eram encon-
trados pela frente. Após a chacina, 
ao encontrarem ainda vivos uma 
índia com seu filho de seis anos, 
mataram a criança com um tiro na 
cabeça e penduraram a mãe em 
uma árvore, pelos pés, de pernas 
abertas. Em seguida partiram-na a 
golpe de facão, do púbis à cabeça. 
Este crime foi noticiado à época, 
mas ainda assim os bandidos conti-
nuaram impunes.

Casos

Abusos de índias se dão, por 
exemplo, no envio de meninas para 
servirem em fazendas, sem qual-
quer remuneração. Entre diversos 
casos, podemos destacar o da índia 
Brasilina. Ela vivia em Santos/SP, 
há pelo menos seis anos, na casa 
da filha de um Desembargador. Prá-
tica corriqueira, como diz o funcio-
nário José Batista Ferreira Filho em 
seu depoimento à Comissão, estas 
índias eram mandadas para casas 
“de gente de projeção”, com “a 
cobertura a alguns servidores de 
Mato Grosso”. Segundo ele, “as 
moças eram tiradas do posto sem 
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o consentimento dos pais, muitas 
delas saiam da escolinha do posto 
para as conduções que as vinham 
buscar, sem os seus pais estarem 
presentes”.

Outro caso marcante é o da me-
nina bororo Rosa, que aos 11 anos 
de idade foi dada pelo então che-
fe do posto Couto Magalhães, o Sr. 
Flávio de Abreu, ao senhor Seabra, 
como pagamento pela construção 
de um fogão de barro na Fazenda 
Santa Terezinha, de sua proprieda-
de. Rosa foi escolhida entre outras 
meninas que frequentavam a esco-
la de D. Violeta Tocantins. Os ho-
mens visitaram a escola e, na sala 
de aula, Flávio pediu às meninas 
que ficassem de pé para que Sea-
bra escolhesse qual levaria.

Incitação de violência entre pa-
rentes, irmãos, filhos e pais tam-
bém era prática comum. Há casos 
em que índios eram obrigados a 
espancarem suas mães. Casos de 
castigos com elementos de tortu-
ra também eram corriqueiramen-
te vivenciados. Em um dos depoi-
mentos, é citado o caso do menino 
Umutina de nome Lalico. Ele foi 
preso, pendurado pelos polegares 
como castigo por ter furtado um 
saco de poaia25.

Dentre todas as atrocidades, a 
mais impactante é a utilização do 
instrumento de castigo e tortura, 
conhecido como “tronco”. Ele é 
mencionado em diversos depoi-
mentos. Ele era um instrumento 
formado por duas estacas enter-
radas em ângulo agudo, no mesmo 
buraco, com o vértice para baixo. 
A tortura consistia em colocar o 
tornozelo do índio entre as duas 
estacas, e paulatinamente fechar 
o ângulo aproximando as duas pon-
tas superiores das estacas com au-
xílio de uma corda. O funcionário 
Samuel Brasil acrescenta em seu 
depoimento que é um processo 
muito doloroso, podendo provocar 
a fratura dos ossos, resultando em 
muitos índios aleijados.

25 Poaia: é o nome comum à várias plantas, 
de muitas espécies, árvores ou arbustos, da 
família das Rubiáceas, nativas do Brasil. A 
poaia, como a ipecacuanha, tem propriedades 
eméticas (medicamento usado para provocar 
vômito). (Nota da IHU On-Line)

IHU On-Line – Que descober-
tas e inferências foram possíveis 
fazer a partir do manuseio do 
Relatório Figueiredo? O que o 
Relatório pode dizer acerca da 
realidade de hoje, em especial 
sobre os conflitos?

Elena Guimarães – Este é ape-
nas um pequeno exemplo, perto 
de toda a história de resistência 
diante da espoliação, exploração, 
embates, massacres e diásporas. 
E nos perguntamos quais foram os 
desdobramentos após a publica-
ção das conclusões e encaminha-
mentos da Comissão de Inquérito, 
em Diário Oficial, em setembro 
de 1968? De um lado houve uma 
mobilização internacional a par-
tir das denúncias de genocídio de 
índios. A comoção provocada pela 
publicação do relatório de Jader 
fez com que cientistas e pesqui-
sadores estrangeiros viessem ao 
Brasil em 1969, a fim de investi-
gar a situação dos povos indígenas 
brasileiros. Shelton Davis26 desta-
ca os artigos “Denúncia de Guer-
ra de Germes contra os índios no 
Brasil”, de Patrick Braun, médico 
do Departamento Francês dos Ter-
ritórios de Ultramar, publicado na 
Medical Tribune e Medical News; e 
“Fogo e Espada a Arsênico e Balas, 
a Civilização Mandou Seis Milhões 
de índios para a Extinção”, do jor-
nalista britânico Norman Lewis. 
Estes artigos, além de inúmeras 
reportagens e pronunciamentos de 
sociedades antropológicas e cien-
tíficas, comprometeram em certa 
medida a imagem do Brasil no ex-
terior. Em consequência, a dele-
gação do Comitê Internacional da 
Cruz Vermelha vem ao Brasil, em 
1969, para “apurar possíveis vio-
lências contra presos políticos e 
índios indefesos”.

26 Shelton H. Davis (1942 – 2010): antro-
pólogo americano e ativista pelos direitos dos 
povos indígenas. Seu trabalho acadêmico e 
organizacional com as comunidades indíge-
nas latino-americanos contribuíram para o 
movimento antropologia interesse público 
final do século 20. Criou na Universidade 
de Harvard primeiro curso de graduação so-
bre nativos americanos nos Estados Unidos. 
(Nota da IHU On-Line)

CPI do Índio – 1968

Após a criação da Funai, em de-
zembro de 1967, ainda haveria a 
instauração das CPIs do Índio, em 
1968 (interrompida com o AI-5), e 
da Terra, em 1977. Os casos de vio-
lações de direitos humanos também 
foram enviados ao Tribunal Russell 
II,27 realizado entre 1974-76, e ao 
Tribunal Russell IV, em 1980, quan-
do foram julgados os casos Waimiri 
Atroari, Yanomami, Nambikwara 
e Kaingang de Manguerinha28, e o 
Brasil condenado. Mas o que vemos 
após todas as denúncias e escânda-
los? Não há uma política que vise 
ao bem-estar dos índios, mas sim 
a uma intensificação de ações re-
pressoras, com remoções forçadas 
e a criação de presídios indígenas. 
Todas as iniciativas têm claro ob-
jetivo de impulsionar a plena ocu-
pação do território, através de 
investimentos em grandes obras 
públicas, assim como a expansão 
da exploração legalizada de ma-
deira e recursos naturais.

Qual é a raiz das disputas de ter-
ras atuais? São disputas históricas, 
em que são reivindicadas terras 
indígenas que em determinado 
momento foram expropriadas, ar-
rendadas e ocupadas ilegalmen-
te por políticos e ruralistas. Nos 
autos do Processo do Relatório 
Figueiredo é possível encontrar 
algumas referências, como consta 
em um relatório do IPM, da Divi-
são de Segurança e Informações, 
sobre a venda ilegal de terras per-
tencentes às colônias indígenas do 
Estado de Mato Grosso. O autor 

27 Tribunal Russell: também conheci-
do como o Tribunal Penal Internacional ou 
Russell-Sartre Tribunal, era um organismo 
privado organizado pelo filósofo britânico e 
ganhador do Prêmio Nobel Bertrand Russell 
e hospedado pelo filósofo e escritor francês 
Jean-Paul Sartre. Junto com Ken Coates, 
Ralph Schoenman, Julio Cortázar e vários 
outros, o tribunal investigadas e avaliadas a 
política externa americana e intervenção mi-
litar no Vietnã, após a derrota de 1954 forças 
francesas em Dien Bien Phu e do estabele-
cimento de Norte e Vietnã do Sul. (Nota da 
IHU On-Line)
28 O sítio do Instituto Humanitas Uni-
sinos – IHU publicou que trata dos casos. 
Confira “Da aldeia à ONU – e agora Brasil?”, 
artigo de Egon Heck, publicada nas Notícias 
do Dia de 28-04-2015, disponível em http://
bit.ly/1MPJLO8.
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confirma a venda, pelo Estado, de 
terras situadas em zona de fron-
teira, sem atender aos trâmites 
legais. A Assembleia Legislativa 
do Estado votou leis, concedendo 
venda de terras em áreas reserva-
das legalmente a índios e à Colô-
nia Agrícola de Dourados. Entre os 
beneficiados, estava grupos de po-
líticos e familiares de deputados, 
inclusive parentes do então Presi-
dente da Assembleia Legislativa, 
posteriormente feito deputado, o 
Sr. Rachid Mamed.

Outro caso é o das terras dos ín-
dios Bororo, conhecidas como Co-
lônia Tereza Cristina. Estas terras 
foram demarcadas por Marechal 
Rondon29 e a reserva foi aprova-
da em 1897. Mas os governadores 
Fernando Correa da Costa30 e João 
Ponce de Arruda,31 contrariando 
dispositivos legais, assinaram tí-
tulos definitivos a particulares, 
expropriando terras indígenas. 
Entre os beneficiários havia Mi-
nistros do Tribunal de Contas do 
Estado, Deputados, membros da 
família do Secretário de Justiça 
do Estado, entre outros. São ci-
tados como envolvidos nas nego-
ciatas o grupo econômico de João 

29 Cândido Rondon (1865-1958): Cândido 
Mariano da Silva Rondon, conhecido como 
Marechal Cândido Rondon, foi um militar 
brasileiro. Desbravador do interior do país, 
criou em 1910 o Serviço de Proteção ao Índio 
(SPI). Teve seu primeiro encontro com os ín-
dios (alguns hostis, outros escravos de fazen-
deiros) quando construía as linhas telegráfi-
cas que ligaram Goiás a Mato Grosso. Obteve 
a demarcação de terras de vários povos, entre 
eles os Bororo, Terena e Ofayé. Em 1939 foi 
nomeado presidente do Conselho Nacional 
de Proteção ao Índio. Recebeu do Congresso 
Nacional, em 1955, através de lei especial, o 
posto de marechal do Exército. (Nota da IHU 
On-Line)
30 Fernando Corrêa da Costa (1903-
1987): foi um médico e político brasileiro, 
tendo ocupado o cargo de senador e de go-
vernador de Mato Grosso por dois mandatos. 
(Nota da IHU On-Line)
31 João Ponce de Arruda (1904-1979): 
Graduado em Engenharia civil, assume a pre-
feitura de Cuiabá em 1932, no lugar de Júlio 
Strübing Müller, seu cunhado. Eleito Depu-
tado Estadual em 1934, assinou Constituição 
Estadual, deixando registrada sua restrição 
quanto ao seu preâmbulo. Com a decretação 
do Estado Novo ocorrida em 10 de novembro 
de 1937, a Assembléia Estadual foi fechada. 
Como Júlio Müller foi nomeado interven-
tor estadual, Ponce de Arruda foi nomeado 
Secretário Geral do Estado. (Nota da IHU 
On-Line)

D’Escócia Sejópolise dos Sena-
dores Filinto Müller32 e Ney Bra-
ga.33 O funcionário do SPI, Hélio 
Bucker, fala ainda do esbulho de 
terras dos índios Kaiowá, na re-
gião de Dourados. Ele afirma que 
o Estado Novo, através do Depar-
tamento de Terras e Colonização, 
criou naquela região uma zona de 
colonização desapropriando todas 
as terras indígenas. E com o que 
nos deparamos hoje?

IHU On-Line – Como avalia a 
política indigenista brasileira an-
tes, durante e depois da ditadura 
militar?

Elena Guimarães – A formação 
do estado moderno absolutista, no 
século XV e o seu desdobramento 
em estado nacional burguês, entre 
os séculos XVIII e XIX tiveram como 
eixo fundador o projeto de domínio 
territorial e econômico, em que a 
ideia de nação e território é in-
trinsecamente ligada ao reconhe-
cimento de um único povo e uma 
única língua. A história que ainda 
se aprende em muitos lugares é 
aquela construída pela ótica do do-
minador, em que há um apagamen-
to das diferenças. O Estado-Nação 
brasileiro foi edificado nestas ba-
ses, no projeto de integração e eli-
minação da diversidade cultural e 
linguística. E o que se sabe da(s) 
história(s) indígena(s), dos diversos 
povos e línguas? No Brasil, segundo 
o censo de 2010, há 896 mil indi-
víduos, 305 povos e 274 línguas. 
Há ainda 69 referências de índios 
isolados.

32 Filinto Strubing Müller (1900-1973): 
foi um militar e político brasileiro. Participou 
dos levantes tenentistas entre 1922 e 1924. 
Durante a ditadura Vargas, destacou-se por 
sua atuação como chefe da polícia política e 
por diversas vezes foi acusado de promover 
prisões arbitrárias e a tortura de prisioneiros. 
Ganhou repercussão internacional o caso da 
prisão da judia alemã Olga Benário, militan-
te comunista e companheira de Luís Carlos 
Prestes, à época grávida quando deportada 
para a Alemanha, onde seria executada em 
Bernburg, em 1942. (Nota da IHU On-Line)
33 Ney Aminthas de Barros Braga (1917-
2000): foi um militar e político brasileiro. 
Foi prefeito de Curitiba, deputado federal, 
senador e governador do estado do Paraná. 
Foi também, durante a durante a ditadura 
militar, ministro da Agricultura, ministro da 
Educação e Presidente da Itaipu Binacional. 
(Nota da IHU On-Line)

“Entraves”

Os povos indígenas em diver-
sos momentos foram considera-
dos como entrave ao modelo de 
expansão econômica do país. Do 
cultivo da cana-de-açúcar no nor-
deste, do café no oeste paulis-
ta, ao cultivo do cacau no sul da 
Bahia; da extração da borracha 
na Amazônia à introdução da mão 
de obra imigrante no sul do país; 
da criação expansiva de gado no 
centro oeste à monocultura da 
soja; da construção de linhas te-
legráficas, abertura de estradas à 
extração de madeiras e na história 
mais recente, da extração de mi-
nérios à construção de barragens 
e hidrelétricas. Isso sem falar na 
especulação de terras, em que 
territórios originalmente ocupa-
dos por indígenas eram considera-
dos terras devolutas, terras livres, 
podendo ser ocupadas e vendidas. 
Na tentativa de minimizar o im-
pacto do crescimento econômico 
na dizimação dos índios e de dar 
fim às situações de conflito, so-
bretudo nas fronteiras agrícolas, 
entre indígenas e não indígenas, é 
que foram criados aparelhos esta-
tais para execução de políticas de 
assimilação e integração dos povos 
indígenas.

Modelo de Tutela

De sua criação à extinção, o 
Serviço de Proteção aos Índios 
foi o órgão de estado responsá-
vel pela execução da política in-
digenista brasileira. Sua função 
era a de assistência no modelo 
de tutela dos índios. O objetivo 
instituído pelo SPI era fixar os 
indígenas em postos, onde pu-
dessem ser “civilizados” atra-
vés de educação laica e preparo 
para o trabalho com a terra. O 
regime tutelar foi proposto em 
1912, sendo sancionado em for-
ma de lei em 1928. Do início de 
suas atividades, em 1910, à sua 
extinção, em 1967, o SPI passou 
por diversas estruturas organiza-
cionais, inserindo-se em contex-
tos políticos diversos, vinculado 
a diferentes ministérios.
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Década de 1930

Na década de 1930, com a as-
censão de Vargas, o SPI passa por 
um dos períodos de desestabiliza-
ção. Mas com o projeto de Vargas 
de colonização do interior do país, 
da denominada Marcha para o Oes-
te, o SPI obtém novos recursos e 
é reintegrado em um projeto mais 
amplo do Estado. Do Ministério da 
Agricultura, Indústria e Comércio, o 
SPI passa para o Ministério do Traba-
lho (1930-1934) e em seguida para 
o Ministério da Guerra (1934-1939), 
como órgão vinculado à Inspetoria 
de Fronteiras. Dentro da perspec-
tiva de ação política de Vargas, o 
serviço teria como um dos eixos de 
ação, primeiramente o trabalho no 
campo e, em seguida, a proteção 
militar das fronteiras do país.

Década de 1950

No final dos anos 1950, no perío-
do pós-guerra, a política indigenis-
ta brasileira passava por mais um 
período de mudanças. Rondon e 
seus colaboradores alinhados com 
os ideais humanitários e positivistas 
já estavam em idade avançada e já 
não tinham tanta influência sobre 
os assuntos indígenas. E o grupo de 
antropólogos e etnólogos ingressos 
entre os anos 1940/1950 também 
deixam os cargos neste período. Se-
gundo o antropólogo Shelton Davis,34 
autor do livro Vítimas do Milagre35, 
naquele momento um novo grupo de 
oficiais do Exército e funcionários 
públicos assumia posições de poder 
no SPI. Diferentes autores identifi-
cam este momento como o de início 
de um período de corrupção, abusos 
e desrespeito ao indígena.

Décadas de 1960 e 1970 – 
Estatuto do Índio

O Estatuto do Índio começa a ser 
gestado em 1969, sendo promulga-

34 Shelton H. Davis (1942-2010): antro-
pólogo americano ativista pelos direitos dos 
povos indígenas. Seu trabalho acadêmico e 
organizacional com as comunidades indíge-
nas latino-americanos contribuiu para o mo-
vimento antropologia interesse público final 
do século XX. (Nota da IHU On-Line)
35 Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1978. (Nota 
da IHU On-Line)

do em 1973. Ele vem estabelecer 
as diretrizes da nova ordem políti-
ca, cujo objetivo é integrar o índio 
“progressiva e harmoniosamente 
à comunhão nacional”. O Estatu-
to do Índio vem ratificar práticas 
de exploração e violência, com 
estabelecimento da “renda indí-
gena”, legalizando a exploração 
de madeiras e outras riquezas em 
terras indígenas e, segundo trecho 
do relatório final da Comissão Na-
cional da Verdade, introduzindo a 
possibilidade de “remoção forçada 
de populações indígenas por impo-
sição da segurança nacional, para 
a realização de obras públicas que 
interessem ao desenvolvimento na-
cional, e inclui a mineração”.

Sucede-se série de iniciativas de 
forma a construir uma imagem de 
eficiência da política indigenista 
implementada pelo Estado brasi-
leiro. Em 1970, o Ministro do In-
terior, Costa Cavalcanti,36 declara 
em entrevista coletiva à imprensa 
nos EUA, publicada pelo Correio da 
Manhã, em 1970, que “a situação 
do índio está em perfeita harmo-
nia com os princípios da democra-
cia social e étnica”, e acrescenta: 
“Não pretendo combater lendas, 
tais como a dos bombardeiros de 
napalm a aldeia indígena na Ama-
zônia”, deixando claro que o obje-
tivo é assimilar e integrar o índio à 
sociedade nacional.

A partir daquele momento, acen-
tuando-se após a instauração do 
AI-537, a pauta do dia da impren-
sa e opinião pública passa a ser 
direcionada para os temas ligados 

36 José Costa Cavalcanti (1918-1991): 
foi um militar e político brasileiro, primeiro 
diretor-geral da Usina Hidrelétrica de Itaipu, 
cargo que exerceu por onze anos, durante a 
ditadura militar. (Nota da IHU On-Line)
37 AI-5 (Ato Institucional Número Cinco): 
decretado pelo general Arthur da Costa e Sil-
va, que ocupava a cadeira de presidente, em 
13 de dezembro de 1968, foi um instrumento 
de poder que deu ao regime militar poderes 
políticos absolutos. A primeira consequência 
do AI-5 foi o fechamento por quase um ano 
do Congresso Nacional. O ato representou o 
ápice da radicalização do regime de exceção 
e inaugurou o período em que as liberdades 
individuais foram mais restringidas e des-
respeitadas, constituindo-se em movimento 
final de “legalização” da arbitrariedade que 
pavimentou uma escalada de torturas e as-
sassinatos contra opositores reais e imaginá-
rios ao regime. (Nota da IHU On-Line)

à exploração econômica da região 
amazônica. A política indigenis-
ta adota paradigmas alinhados ao 
regime, cujo objetivo maior é a 
ocupação da Amazônia, ratificado 
pelo Plano de Integração Nacio-
nal, editado em 1970. Sob a égide 
da integração nacional, são im-
plementados diversos projetos de 
construção de rodovias, entre elas 
a Transamazônica.

Constituição de 1988

A Constituição Federal de 1988 
viria a conferir novo marco jurídico 
para os povos indígenas, somando-
-se à Convenção nº 169 da Orga-
nização Internacional do Trabalho 
sobre Povos Indígenas e Tribais, de 
1989. A demarcação de suas terras 
compete exclusivamente à União, 
e aos índios são reconhecidas sua 
organização social, seus costumes, 
línguas, crenças e tradições·. Mas, 
na contramão da história da con-
quista dos direitos indígenas, depu-
tados e ruralistas alinham-se com o 
intuito de acabarem com direitos 
constitucionalmente garantidos.

Retrocessos

Projetos de emenda constitucio-
nal, projetos de lei e portarias são 
criadas com objetivo de não só pa-
ralisar as demarcações de terras, 
como de retirar terras já reconhe-
cidas e delimitadas, deixando a 
cargo do Congresso Nacional o pa-
pel de demarcar terras indígenas. 
Em pleno ano de 2014, enquanto 
a Comissão Nacional da Verdade 
encaminhava à Presidência o re-
latório que apresentava um histó-
rico dos massacres e espoliações 
vividos pelos povos indígenas no 
período da ditadura, a 2ª Turma do 
Supremo Tribunal Federal publica 
acórdão que resulta na anulação de 
processos de demarcação de terras 
indígenas. A 2ª turma do STF apli-
cou o chamado “marco temporal 
de 1988”, em que se consideram 
terras indígenas tradicionalmente 
ocupadas apenas aquelas onde os 
índios se encontravam em 1988, ig-
norando, desta forma, os esbulhos 
criminosos e as remoções forçadas 
no período anterior à CF/88.
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Ofensivas

As ofensivas partem do próprio 
Estado. Em março de 2012 a Co-
missão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania aprovou a Proposta 
de Emenda Constitucional 215, que 
transfere ao Poder Legislativo a 
responsabilidade pela demarcação 
das terras indígenas, e em julho do 
mesmo ano o Poder Executivo, por 
meio da Advocacia Geral da União, 
publica a Portaria 303/12, em que 
aplicam-se as condicionantes esta-
belecidas pelo STF do julgamento 
do caso das terras Raposa Serra 
do Sol,38 estendendo sua aplica-
ção a todas as terras indígenas. 
Desta forma, a portaria determina 
que os procedimentos de demar-
cação de terras já “finalizados” 
sejam “revistos e adequados” aos 
seus termos. Além destas, tramita 
o Projeto de Lei 1.610/1996, que 
regulamenta mineração em terras 
indígenas, em que a despeito da 
premissa de consulta prévia aos 
povos indígenas, conforme estabe-
lecido pela OIT, a decisão final fica 
a cargo de órgãos como o Senado 
Federal.

IHU On-Line – Qual foi o papel 
da imprensa, à época, na discus-
são sobre violência a partir do Re-
latório Figueiredo? Como avalia a 
cobertura jornalística de hoje so-
bre os fatos envolvendo violência 
contra povos indígenas?

Elena Guimarães – A dimensão 
de violência exposta pelo resultado 

38 Raposa Serra do Sol: área de terra 
indígena (TI) situada no nordeste do estado 
brasileiro de Roraima, nos municípios de 
Normandia, Pacaraima e Uiramutã, entre os 
rios Tacutu, Maú, Surumu, Miang e a fron-
teira com a Venezuela. É destinada à posse 
permanente dos grupos indígenas ingaricós, 
macuxis, patamonas, taurepangues e uapi-
xanas. Raposa Serra do Sol foi demarcada 
pelo Ministério da Justiça através da Porta-
ria Nº 820/98, posteriormente modificada 
pela Portaria 534/2005. A demarcação foi 
homologada por decreto de 15 de abril de 
2005, da Presidência da Republica. Em 20 
de março de 2009, uma decisão final do STF 
confirmou a homologação contínua da Terra 
Indígena Raposa Serra do Sol, determinando 
a retirada dos não indígenas da região. Nas 
Notícias do Dia do site do Instituto Humani-
tas Unisinos – IHU é possível ler entrevistas 
e ampla informação sobre o tema. (Nota da 
IHU On-Line)

das investigações da Comissão de 
Inquérito ganhou tal repercussão 
que ficou conhecido como o escân-
dalo do século. Mas tal escândalo 
foi abafado com o AI-5 e se pas-
sariam 45 anos sem que o assunto 
fosse estudado. Esta passagem da 
história era abordada até então pe-
los pesquisadores como um inqué-
rito que resultou na extinção do 
SPI. A ênfase na abordagem da im-
prensa nacional da época era sobre 
a corrupção e as irregularidades 
administrativas. O estarrecimen-
to em relação aos crimes contra a 
pessoa do índio se deram na me-
dida em que ganharam também as 
manchetes dos jornais no exterior.

Já no contexto da Comissão Na-
cional da Verdade, em abril de 
2013, quando o Relatório Figueire-
do é “descoberto”, o jornal Esta-
do de Minas publicou uma série de 
reportagens assinadas por Felipe 
Canedo, evidenciando os crimes 
cometidos contra os povos indíge-
nas no período do regime militar. O 
Relatório Figueiredo é eleito como 
o conjunto documental que traria 
provas das violências promovidas 
diretamente pelo Estado, através 
de seus agentes, ou indiretamen-
te, quando por civis, por interesses 
políticos e econômicos, com a co-
nivência e/ou omissão do Estado.

Tido como desaparecido, acre-
ditava-se que esta documentação 
havia se perdido em um incêndio 
criminoso que aconteceu nos ar-
quivos do Ministério da Agricultura 
em 1967. O Relatório Figueiredo 
foi identificado por Marcelo Zelic, 
nos arquivos do Museu do Índio, 
em meio aos autos do Processo da 
Comissão de Inquérito de 1967. 
Esta documentação veio transferi-
da da Funai/Brasília para o Museu 
do Índio em 2008, quando recebeu 
uma descrição sumária. Esta “des-
coberta”, no contexto da Comis-
são Nacional da Verdade, ficou em 
evidência, e o Relatório Figueiredo 
chegou a ser citado pela BBC, em 
maio de 2014, como “uma das oito 
descobertas mais importantes da 
Comissão Nacional da Verdade”, 
por ser identificado como um dos 
raros documentos disponíveis que 
denunciam o tratamento dispensa-

do aos povos indígenas por agentes 
do estado no período da ditadura 
militar.

Violência

Mas a violência segue muito 
maior e extensa do que o divul-
gado pela imprensa atual. Para 
que se tenha uma ideia, no dia 
seguinte ao assassinato de Semião 
no Vilhalva39, em Mato Grosso do 
Sul, a cobertura da imprensa foi 
praticamente nula. Segundo dados 
do Relatório Violência contra os 
Povos Indígenas no Brasil, publica-
dos pelo Conselho Indigenista Mis-
sionário – Cimi, edições de 2012, 
2013 e 2014, a violência contra os 
povos indígenas vem aumentando, 
enquanto a delimitação, demarca-
ção e regularização de terras vêm 
diminuindo, se tornando pratica-
mente nulo em 2014 e com risco de 
retrocesso. Neste período o Estado 
aumentou a repressão e criminali-
zação de lideranças, enquanto ru-
ralistas empreendem cada vez mais 
ações de incitação ao preconceito, 
ao ódio e à violência física contra 
os povos indígenas. Podemos citar 
como exemplos o assassinato de 
Oziel Terena,40 em maio de 2013, 
em uma operação de reintegração 
de posse pela Polícia Federal, e 
Josiel Gabriel Terena, atingido em 
tentativa de morte por fazendeiros 
e jagunços, ambos em Mato Grosso 
do Sul.

A violência se espalha por diver-
sos estados, de Norte a Sul. Pode-
mos citar o caso dos Tupinambá, 
no sul da Bahia, que vêm sofrendo 
violências constantes desde que se 
iniciou o processo de identificação 
de terras, em 2004. São diversos 
e constantes os assassinatos em 

39 O sítio do Instituto Humanitas Unisinos 
– IHU vem publicando uma série de repor-
tagens sobre o assassinato. Entre elas, “Mais 
um capítulo sangrento da saga Guarani-Kaio-
wá”, disponível em http://bit.ly/1MIdA30. 
Confira mais em http://bit.ly/1OuMP2z. 
(Nota da IHU On-Line)
40 O sítio do Instituto Humanitas Unisinos 
– IHU vem publicando uma série de reporta-
gens sobre o assassinato. Entre elas, “Terena 
é morto em reintegração de posse na Ter-
ra Indígena Buriti no Mato Grosso do Sul”, 
disponível em http://bit.ly/1ll9qEU. Confira 
mais em http://bit.ly/1Ta6g1W. (Nota da 
IHU On-Line)
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emboscadas e aldeias invadidas 
por pistoleiros. Os Tenharim, no 
início de 2014, foram aprisionados 
na cidade de Humaitá, no Amazo-
nas, quando um grupo de pessoas 
passou mais de um mês impedidas 
em seus direitos de ir e vir. No Rio 
Grande do Sul, uma parte de po-
pulação expulsou os Kaingang que 
estavam acampados nas margens 
de uma rodovia estadual, no muni-
cípio de Erval Grande, com o apoio 
da Polícia Militar. O quanto destes 
episódios é abordado e debatido 
pela grande imprensa? Além dis-
so, qual é o espaço dado para que 
o indígena exponha sua voz e seu 
ponto de vista da história?

IHU On-Line – De que forma o 
resgate da memória do povo indí-
gena pode contribuir para a cons-
tituição de políticas públicas que 
garantam a inclusão sem destituir 
a cultura dos povos nativos?

Elena Guimarães – Se procurar-
mos nos debruçar sobre a história 
destes povos, em particular no que 
diz respeito ao vivido no período 
da ditadura civil-militar brasileira, 
entre os anos 1964-1985, a falta de 
informação é ainda maior. Vivemos 
hoje a reboque de uma história si-
lenciada, de onde só temos acesso 
a parte dos acontecimentos. É uma 
história dos “vencedores”. Aí nos 
deparamos com o caminho a ser 
trilhado de forma a reconstruirmos 
as histórias de resistência, de luta.

Ainda que a Constituição de 1988 
tenha representado um avanço em 
relação à conquista de direitos dos 
povos indígenas, e que seja con-
siderada um marco de anistia aos 
povos indígenas, as violações de 
direitos humanos contra indígenas 
perduraram até sua promulgação e 
se reproduzem ainda hoje. Mesmo 
que superado o modelo integra-
cionista, os indígenas continuam 
padecendo com o não reconheci-
mento de seus territórios, expul-
são de suas terras e assassinato de 
lideranças. Sendo a terra a razão 
de ser do índio, aquela que confere 
sentidos, reúne valores e crenças, 
a expropriação de terras constitui 
grave infração contra direitos hu-
manos, por levar à extinção ma-

terial e simbólica destes povos. 
Enquanto não houver reconheci-
mento efetivo e garantia destes 
territórios, não podemos conside-
rar que se completou a transição 
para uma democracia plena.

É preciso apurar em maior pro-
fundidade os inúmeros casos de 
espoliação e violação de direitos 
humanos dos povos indígenas que 
não chegaram a ser devidamente 
estudados pela Comissão Nacional 
da Verdade, tanto em virtude do 
tempo estipulado para as inves-
tigações, quanto para a redação 
do relatório. Além disso, entre as 
recomendações, urge como dever 
do Estado adotar “medidas de não 
repetição”, de forma a coibir que 
sejam cometidas novas violações.

Memória e Reparação

Ao falarmos das relações entre 
memória e reparação, penso na re-
flexão da professora Maria Cecília 
Coimbra,41 do grupo Tortura Nun-
ca Mais/RJ. “Falar de reparação 
é, principalmente, apontar para o 
combate que se trava hoje em tor-
no de determinadas memórias, em 
especial nos países que passaram 
por recentes ditaduras” (Coimbra, 
2008). Enquanto não houver re-
conhecimento público, por parte 
do estado, e medidas efetivas de 
reparação, a partir de afirmações 
públicas da memória dos povos 
atingidos, reviveremos práticas do 
passado no presente. Continuare-

41 Cecília Coimbra: é psicóloga, histo-
riadora, fundadora do Grupo Tortura Nun-
ca Mais, no Rio de Janeiro, e professora na 
Universidade Federal Fluminense – UFF, 
vinculada ao programa de Pós-Graduação 
Estudos da Subjetividade. Formada em His-
tória, em 1966, pela Universidade Federal do 
Rio de Janeiro – UFRJ, também é graduada 
em Psicologia pela Universidade Gama Filho. 
É mestre em Psicologia da Educação pela 
Fundação Getulio Vargas-FGV-Rio, doutora 
em Psicologia Escolar e do Desenvolvimen-
to Humano na Universidade de São Paulo-
-USP, onde também realizou pós-doutorado 
em Ciência Política. Foi militante do Partido 
Comunista Brasileiro – PCB. Cecília Coim-
bra concedeu diversas entrevistas à IHU 
On-Line, entre elas “A história do Brasil é 
a história da tortura”, publicada na edição 
473, de 17-03-2014, disponível em http://bit.
ly/1hQty08, e “A proteção do privado que de-
sumaniza o outro”, publicada nas Notícias do 
Dia, de 30-07-2015, disponível em http://bit.
ly/1TfZ0Br. (Nota da IHU On-Line)

mos testemunhando problemas de 
usurpação e luta pela terra, com 
a violência contra os índios au-
mentando a cada dia, enquanto o 
estado brasileiro não efetivar o re-
conhecimento destas terras, con-
forme previsto pela Constituição 
Federal de 1988.

Estas memórias adquirem mais 
importância ainda, na medida em 
que podem servir de instrumen-
tos para a reparação de injustiças 
históricas. Se hoje não temos mais 
o “tronco” como instrumento de 
tortura, tal qual o denunciado no 
Relatório Figueiredo, há na práti-
ca cotidiana a violência da margi-
nalização do índio, sobretudo em 
regiões onde há intensas disputas 
de terras. Esta marginalização não 
é somente material, mas, sobre-
tudo, simbólica. A violência, além 
de física, se dá também no apa-
gamento das memórias, no apaga-
mento das diferenças, no silêncio, 
na ausência da voz. Para que haja 
reparação, há que se fazer ouvir 
estes que sempre foram apartados 
da história oficial. Estes que são 
sinônimos de luta e resistência ao 
modelo de desenvolvimento políti-
co, econômico e social imposto por 
grupos dominantes que se perpetu-
am no poder.

IHU On-Line – Como é contada a 
história do índio no Brasil?

Elena Guimarães – Os povos indí-
genas – como outros grupos conside-
rados minoritários, remanescentes 
dos quilombos, povos ribeirinhos e 
caboclos – são a face da população 
brasileira que é deliberadamente 
ocultada. Esta ocultação se dá na 
medida em que são obliterados da 
história, das narrativas e da memó-
ria. Os grupos indígenas sempre fo-
ram vistos, em diferentes momen-
tos de nossa história, como aqueles 
que deveriam ser eliminados, ou, 
na melhor das hipóteses, integra-
dos, “civilizados”… mas, em última 
instância, deixarem de ser o que 
são – indígenas. Até a denominação 
genérica destes povos – índios – já 
recebeu diversos tratamentos, tais 
como silvícolas, aborígenes, selva-
gens… em geral em sentido depre-
ciativo, desconsiderando a riqueza 
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da diversidade dos diferentes po-
vos e diversas línguas.

E o que a sociedade brasileira 
sabe sobre os índios que aqui habi-
tam? O ensino da história de Brasil 
se dá em alguns dos nove anos de 
educação formal, mas quais são os 
diálogos e questionamentos que 
suscitam acerca da pluralidade 
cultural de nosso país? Em 2008 foi 
promulgada a Lei 11.645/08, que 
institui o ensino de História e Cul-
tura Africana, Afro-brasileira e o 
ensino de História e Cultura Indí-
gena nas escolas de Ensino Funda-
mental e Médio. Nesse momento, 
nos deparamos com um desafio. 
Constata-se que sequer na forma-
ção de nível superior, nos currícu-
los dos cursos de História, é dada 
a devida importância a estas histó-
rias. Além da necessidade de disse-
minação do conhecimento acerca 
da(s) história(s) e cultura(s) dos 
povos indígenas na rede de ensino 
médio e fundamental.

IHU On-Line – Por que o dito ho-
mem branco não consegue com-
preender o humanismo indígena 
e em que medida a violência ma-
terializa essa incompreensão?

Elena Guimarães – Vivemos ain-
da cercados de grande ignorância 
em relação à produção de conhe-
cimento, aos saberes, usos e costu-
mes dos povos indígenas. O que se 
propaga e difunde, via de regra, é 
uma visão genérica do índio, como 
se o “ser índio” estivesse vinculado 
a certa autenticidade mítica, como 
se houvesse um conjunto de signos 
que autorizassem tal indivíduo a 
ser reconhecido como índio ou não. 
Nesta visão genérica, índio não 
pode usar relógio, celular, com-
putador, internet. Este é o sumo 
da ignorância, que entende como 
“identidade” um conjunto de ele-

mentos materiais que não dizem 
respeito às memórias, vivências e 
produção de saberes. Arrisco dizer 
que há uma violência simbólica na 
medida em que se ignora e não se 
valoriza a diversidade de línguas, 
usos, costumes, tradições, saberes 
e conhecimentos.

Um importante movimento que 
vai de encontro a isso é o crescen-
te número de indígenas que saem 
de suas aldeias para estudar nas 
universidades, ocupando cadeiras 
nos cursos de graduação, mestra-
do e doutorado. Uma particulari-
dade destes pesquisadores é que 
eles trazem consigo uma noção 
de comunidade que nos falta nes-
tes tempos de individualismo. Eles 
chegam às universidades em bus-
ca de conhecimentos e formação 
que visam a contribuir de alguma 
forma com suas comunidades e 
seus povos. Mas o encontro com o 
conhecimento produzido pela so-
ciedade envolvente não se dá no 
sentido de assimilação do índio. É 
uma apropriação de saberes pelos 
indígenas, em que estes são tidos 
como ferramentas e, trabalhando 
em sentido de mão dupla, havendo 
maior valorização dos saberes tra-
dicionais. Mas é importante termos 
sempre em vista que não é um só 
povo, uma só língua. E que o com-
bate a esta visão genérica e a esta 
violência simbólica se dá com os 
povos indígenas ocupando espaços 
e afirmando sua voz.

IHU On-Line – Deseja acrescen-
tar algo?

Elena Guimarães – A despeito da 
mudança de paradigma a partir das 
mobilizações indígenas, propicia-
dos pela Constituição Federal de 
1988 e a ratificação pelo Brasil da 
Convenção 169 da OIT, que garan-
te o direito à consulta prévia aos 

povos indígenas, temos ainda hoje 
a continuidade de um pensamento 
que considera os povos indígenas 
e populações tradicionais como 
obstáculos a certo modelo de de-
senvolvimento, herdeiro direto 
dos Programas de Aceleração do 
Crescimento.

Hoje vivemos uma dicotomia, se 
por um lado vemos o Estado buscan-
do trazer à luz do dia as violações 
de direitos humanos contra povos 
indígenas no período da ditadura 
militar, por outro temos um Estado 
ainda associado aos interesses dos 
grandes proprietários rurais, gru-
pos econômicos de investimento, 
mineradoras e empreiteiras. São 
estes mesmos grupos que financiam 
as campanhas eleitorais, elegendo 
expressiva bancada em defesa de 
seus próprios interesses.

E agora deputados de frente ru-
ralista ingressam com pedido de 
instauração de uma CPI da Funai, 
de forma a colocar em xeque os 
laudos antropológicos de demar-
cação de terras indígenas. Se a 
aprovação da PEC 21542 já tem por 
objetivo que a demarcação das 
terras indígenas esteja a cargo do 
Congresso, a CPI da Funai só refor-
ça e confirma o intuito secular de 
deputados ruralistas continuarem 
legislando em prol de si mesmos. ■

42 PEC 215: Proposta de Emenda à Cons-
tituição 215, de 2000. Pretende delegar ao 
Legislativo a aprovação de demarcações de 
terras indígenas, quilombolas e áreas de pre-
servação ambiental. A proposta foi aprovada 
por comissões internas da Câmara e segue 
os trâmites em plenário. Confira a íntegra da 
proposta em http://bit.ly/1kpiLvM. Nas No-
tícias do Dia do sítio do IHU há uma série de 
materiais sobre o tema. Confira em ihu.unisi-
nos.br (Nota da IHU On-Line)
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